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CONSELHEIROS PRESENTES:  
 

1) LEITURA DE ATAS:  
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos 
Conselheiros). 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 044/2009 – Centro Educacional Padre Anchieta – município de 
Cachoeiro de Itapemirim 
ASSUNTO: Solicitando mudança de endereço 
RELATOR (A): Conselheira MARLUCIA PONTES GOMES DE JESUS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE Nº. 182/2009 – EEEFM São João do Sobrado – município de Pinheiros. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Curso de Ensino Médio. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRAZ MURARI 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. PROCESSO CEE Nº. 281/2009 – Colégio Paulo Freire – município de Marataízes. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de mantenedor. 
RELATOR (A): Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

04. PROCESSO CEE Nº. 054/2009 – Vol. I e II – Centro Educacional Interação – município de 
Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola. 
RELATOR (A): Retorno de Sobrestamento - Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RELATORIA DE PROCESSOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 193/2009                            RELATOR (A): LETIR SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: EEEM Itabaiana - município de Mucurici. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Médio.  
VOTO: Pelo sobrestamento – 90 (noventa) dias. 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


